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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

CONTRATO N° 081/2021 

 

EDITAL DE ORIGEM: CHAMADA PÚBLICA N° 002/2021 

N° DO PROCESSO: 37488/2021 

Contrato celebrado entre o Município de 

Restinga Sêca e Ricardo Weise Chaves,  para 

aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para alimentação 

escolar. 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

Moisés Cantarelli, n.º 368, inscrita no CNPJ sob n.º 87.490.306/0001-51, representada neste 

ato pelo Sr. Senhor PAULO RICARDO SALERNO, brasileiro, divorciado, Eng. 

Agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07 e RG sob nº5078300091, residente e 

domiciliado na Av. Júlio de Castilhos nº 259, apto 402, Centro, Restinga Sêca- RS, doravante 

denominado CONTRATANTE, RICARDO WEISE CHAVES, inscrito no CPF sob nº 

995.586.530-04, com endereço em São Miguel, s/nº, interior de Restinga Seca/RS, CEP 

97200-000, doravante denominado CONTRATADO , fundamentados nas disposições Lei n.º 

11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 002/2021, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato à aquisição de gênero alimentício da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações nas tabelas constantes no Termo de 

Referência Anexo I, Termo de recebimento, Anexo II. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO LIMITE DE VENDA 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de 

Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA INFORMAÇÃO À SEAD 

4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 

deverão informar à Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário 

- SEAD(antigo MDA) os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 

30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pela SEAD. 
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CLÁUSULA QUINTA: DAS ENTREGAS E PRAZO DE FORNECIMENTO 

5.1. O início da entrega dos gêneros alimentícios será de no máximo 03(três) dias após a 

Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Educação. 

5.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na sede das Escolas Municipais e/ ou no 

Centro Administrativo Municipal, semanalmente fixada na segunda-feira até as 9h 30 min, 

exceto quando neste dia cair algum feriado federal ou municipal, sendo neste caso a empresa 

avisada com antecedência sobre a troca do dia da entrega.  

5.2.1. A contratada deverá entregar os produtos no dia combinado, com a quantidade 

adequada e a qualidade exigida. Observando que em casos de produtos perecíveis deve haver 

o devido armazenamento até o momento do recebimento. 

5.2.2.  O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 

de entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR CONTRATADO 

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de 

venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar, a CONTRATADA receberá o valor 

total de R$ 1.869,00(hum mil oitocentos e sessenta e nove reais), sendo que o pagamento será 

efetuado, após emissão e apresentação do documento fiscal, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis após cada entrega.  

6.2. Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, 

desde que entregue o (s) produto (s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data 

da efetivação do pagamento. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais 

de recursos do FNDE em tempo hábil. 

6.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao contatado enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO 

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1 As despesas decorrentes da presente Chamada Pública 002/2021, correrão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária: 

 

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento de 

Despesa 
Fonte 

 

Bloqueio 

R$ 

12 306 0006 2 032 00 2032 339030 
1188 

1.869,00 

 

CLÁUSULA NONA: DAS NOTAS FISCAIS 

9.1 O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura amiliar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 

comprovação. 
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9.2 O CONTRATANTE deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, copias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 

comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES 

10. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

10.1. Os fornecedores que aderirem à chamada pública declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, em casos de 

descumprimento às penas de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 1 (um) ano. 

10.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme prevê o 

edital, nas especificações técnicas e condições estabelecidas na legislação e resoluções 

vigentes. 

10.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 

estabelecidos nesta chamada pública, durante a vigência do contrato. 

10.4. Entregar os gêneros alimentícios nas escolas sempre que solicitado. 

10.5. Ressarcir o erário público municipal por eventuais prejuízos decorrentes de má 

qualidade dos produtos ou atraso no fornecimento. 

10.6 Nos casos de celebração de contratos com grupos formais, caberá à Entidade Executora - 

Prefeitura – controlar o limite máximo a ser adquirido de cada cooperativa, e caberá à 

cooperativa 

controlar o limite individual de venda de cada agricultor associado, conforme item 3.1 deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 

11.1.  O presente contrato vigorará da sua assinatura até 03 de Maio de 2022, podendo ser 

prorrogado a critério da contratante com anuência da contratada até os limites legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

12.1.1. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

12.1.2. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

12.1.3. Fiscalizar a execução do contrato; 

12.1.4.  Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

12.2. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 

da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES  

13.1 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 

administração pública municipal serão aplicadas as seguintes sanções: 
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I – advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de 

cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas e, conforme o caso, em que se confere 

prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis; 

II – multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os 

seguintes limites máximos: 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1º O valor da multa aplicada nos temos do inciso II será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo 

corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA a partir do termo inicial 

até a data do efetivo recolhimento. 

§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas 

de direitos constantes no Decreto Municipal nº 32/2018. 

§ 3º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento 

da obrigação. 

§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelos seguintes prazos: 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: 

a) Aplicação de duas penas de advertência no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor 

tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

b) Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

II – 12 (doze) meses, nos casos de: 

a) Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do 

fornecimento de bens. 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

a) Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

b)Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e 

prévia comunicação à Administração; 

c)Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração 

Pública Municipal; ou 

d)Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de 

qualquer tributo. 

§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo 

anterior; ou 
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II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de ato ilícito praticado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de servidor da Secretaria de Educação 

nomeado pela Portaria anexa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CONTRATO 

15.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 002/2021, pela Resolução 

CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.  

15.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardada as suas condições essenciais. 

15.3. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá 

ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. É competente o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer controvérsia 

que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Restinga Sêca, 03 de Novembro de 2021. 

 

 

  
TESTEMUNHAS: ________________________ 

                               Nome: 

                               CPF: 

 

 

 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 

  

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
RICARDO WEISE CHAVES  

Contratado 

 

 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS – 70.896 
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ANEXO I  

 TERMO DE REFERÊNCIA 

Planilha contendo a relação dos itens adjudicados pela contratada, confeccionada com 

base no Termo de Referência constante no Edital de Chamada Pública nº 002/2021. 

 

Item Descrição do produto 
Unidade 

Fornecimento 
Quantidade 

Valor 

Unitário 
Subtotal 

23 

Morango congelado: embalagem 

contendo 1kg de frutas selecionadas 

congeladas.  A embalagem deve ser 

plástica, transparente e resistente. O rótulo 

deve conter: nome do produto e marca; 

identificação do estabelecimento 

fabricante; data de fabricação e data de 

validade e carimbo da inspeção sanitária. 

Kg 100 18,69 1.869,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200     
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000            Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

 

 

ANEXO II  

MODELO TERMO DE RECEBIMENTO 

 

 

 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE 

1. Atesto que a Prefeitura Municipal de Restinga Sêca CNPJ nº 87.490.306/0001-51, representada pelo Prefeito, Sr. PAULO RICARDO SALERNO, 

recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es)-

_______________________________________________________________________________________________________________________

________os produtos abaixo relacionados: 

 

2. Produto 3. Quant 4. Unidade 5. Valor Unitário 6. Valor Total (*) 

     

     

     

     

     

     

     

     

7. Totais     

(*) Anexar notas fiscais. 
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ __________________(__________________________________________________________ ). 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, comprometendo-nos 
a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado 
pelo CAE. 

 

____________________________, ____ de __________ de _____. 

_____________________________________ 
PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
________________________________________ 

Representante do Grupo Fornecedor 
 

Ciente: ___________________________________ 
Entidade Articuladora 

 

 


